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LEI N' 462128X5

EMENTA: Fixa o Piso Salarial do Magistério

Municipal de Tamandaré, e dá outras

providências.

t, []REFEtt-f-p rpF. 1-qrVí,,{§tUARÉ, h,staclo de l'ernalt'}buco, l1o uso eJe slia:
airibuições,. irA/1 :;iAIlElt que e Câinara ti'-: Vereadores aprovoll e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art" In - Fica flxado, a piirtir de 1o de janeiro de 2015, o Pisr',

Salarial dc N4agis'rerio do Municíirio de'famandaré em R$ 1.917,78 (urn nril e

noiiecentos e dezessete reais e setenta e oitcl centavos), qLle corresporlde a :-1n..

realuste de 13,0i orí 
{trez,e virgula zero urrl por cento),po. mês, para urna jornaclii

de 40 horas semar;ris.

Art,, 2o -- As despesas decorrentes da execuçào da presente Ler
correrào por conta de dotaçã.o orçanientária propria, e suplementada, sr
necessário. na íon:ia da l-ei Federal no,tr"320. de 17 de março de 1964, e [.ei
Coi:rplerne nt.ar n" l0 \12{}A0.

,.t,r.f" 3o - Esia [.ei entrari.r Ê1r1 i,'igor na data de sua pr-rblicaç:àt:

retl'ocgincio seus e1*iros; iinanceiros a lo cie Jar-reiro de 2015.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.
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